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ESTRUTURA DO MANUAL 

Este trabalho foi estruturado com base no Manual de Procedimentos para 

Elaboração de Normativos Técnicos e Administrativos – MANUAL BASE, atualizado 

por meio da Portaria nº 3.124/2016-GP, com a utilização do software BIZAGI para 

modelagem, diagramação, documentação, validação e publicação dos processos de 

trabalho utilizando o padrão BPMN. 

1 ASSUNTO/OBJETIVO 

Define as etapas necessárias para a elaboração e envio da Prestação de 

Contas Anual de Gestão desta Instituição ao Tribunal de Contas do Estado do Pará - 

TCE, bem como define o papel das unidades envolvidas, otimizando tempo e 

pessoal empregado nas rotinas administrativas, evitando fluxos desnecessários e/ou 

equivocados, orientando e sistematizando os procedimentos relativos às rotinas 

descritas. 

2 FINALIDADE E ÂMBITO DA APLICAÇÃO  

Este Manual tem como finalidade orientar o fluxo do processo de Prestação 

de Contas Anual de Gestão ao TCE, garantindo que as rotinas administrativas sob a 

responsabilidade da Secretaria de Controle Interno sejam realizadas em 

consonância com a legislação e normas vigentes, dando aos servidores envolvidos 

nestas rotinas o suporte necessário para exercer com segurança e presteza as 

atividades inerentes ao assunto. 

3 UNIDADE EXECUTORA 

Secretaria de Controle Interno – SCI 

4 UNIDADES ENVOLVIDAS 

Secretaria de Controle Interno - SCI 

Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças - SEPLAN 

Secretaria de Administração - SEAD 
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Secretaria de Engenharia e Arquitetura - SEA 

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 

Comissões Disciplinares 

Corregedorias de Justiça 

Presidência 

5 RELAÇÃO COM OUTROS NORMATIVOS 

Não há relação com outros normativos. 

6 REGULAMENTAÇÃO UTILIZADA 

 Resolução nº 18.919, de 18/05/2017 do TCE, que disciplina a apresentação 

das prestações de contas de gestão e estabelece diretrizes para formalização 

de processos de contas para fins de análise e julgamento. 

 Resolução nº 18.968, de 14/11/2017 do TCE, que dispõe sobre a 

classificação da prestação de contas anual de gestão, a partir do exercício de 

2017, a ser encaminhada por cada unidade jurisdicionada. 

 Resolução nº 18.974, de 07/12/2017 do TCE, que dispõe sobre o sistema de 

recebimento eletrônico de dados e informações das Unidades Jurisdicionadas 

do Tribunal de Contas do Estado do Pará. 

 Resolução nº 18.975, de 07/12/2017 do TCE, que dispõe sobre a 

composição e o encaminhamento da prestação de contas anual de gestão por 

meio do sistema eletrônico e-Jurisdicionado, módulo Contas de Gestão. 

7 DEFINIÇÕES E CONCEITOS BÁSICOS  

 Análise da conformidade - é a análise da legalidade, legitimidade e 

economicidade da gestão em relação a padrões normativos e operacionais, 

expressos nas normas e regulamentos aplicáveis, e da capacidade dos 

controles internos de identificar e corrigir falhas e irregularidades. 
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 Balanço financeiro - apresenta toda a movimentação financeira da entidade 

pública num determinado período. Nessa relação, estão incluídas tanto as 

transações orçamentárias quanto as não orçamentárias. Esse demonstrativo 

consta do anexo 13 da Lei 4.320/1964. 

 Balanço orçamentário -  apresenta as receitas e as despesas (orçadas e 

realizadas) da entidade pública num determinado período. Esse 

demonstrativo consta do anexo 12 da Lei 4.320/1964. 

 Balanço patrimonial - apresenta os bens e direitos (o ativo), as obrigações e 

responsabilidades para com terceiros (o passivo) e o patrimônio líquido da 

entidade pública num determinado período. Esse demonstrativo consta do 

anexo 14 da Lei 4.320/1964. 

 Bens imóveis - aqueles que não podem ser removidos sem perder as suas 

características/essências. 

 Bens móveis - aqueles suscetíveis de movimento próprio ou de remoção por 

força alheia sem que isso altere a sua substância ou destinação econômica. 

 Cargo público - é aquele ocupado por servidor público. 

 Conciliação bancária - é o processo que consiste na comparação entre o 

extrato bancário com as informações de controle financeiro interno da 

instituição. 

 Contrato de gestão - ajuste celebrado pelo Poder Público com órgãos e 

entidades da Administração direta, indireta e entidades privadas qualificadas 

como organizações sociais, para lhes ampliar a autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira ou para lhes prestar variados auxílios e lhes fixar 

metas de desempenho na consecução de seus objetivos. 

 Contrato de repasse - instrumento administrativo, de interesse recíproco, por 

meio do qual a transferência dos recursos financeiros se processa por 

intermédio de instituição ou agente financeiro público federal, que atua como 

mandatário da União. 
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 Demonstração das variações patrimoniais - apresenta as mudanças 

ocorridas no Patrimônio da entidade pública durante o referido exercício 

social. Esse demonstrativo consta do anexo 15 da Lei 4.320/1964. 

 Demonstrativo de fluxo de caixa - é um instrumento que relaciona os 

ingressos e saídas de recursos financeiros em uma instituição em um período 

determinado.  

 Inventário - levantamento, em determinado período, de todos os bens e 

materiais pertencentes à Instituição.  

 Licitação - é um procedimento administrativo formal que tem como escopo 

proporcionar à Administração uma aquisição, uma venda, ou uma prestação 

de serviços da forma mais vantajosa, respeitando-se os princípios 

constitucionais da legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade e 

publicidade.  

 Memorando - é a modalidade de comunicação entre unidades 

administrativas de um mesmo órgão, que podem estar hierarquicamente em 

mesmo nível ou em nível diferente. Trata-se, portanto, de uma forma de 

comunicação eminentemente interna. 

 Processo administrativo disciplinar - PAD - é o instrumento destinado a 

apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de 

suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que 

se encontre investido. 

 Restos a pagar - despesas empenhadas, mas não pagas até 31 de 

dezembro, estando a sua execução condicionada aos limites fixados à conta 

das fontes de recursos correspondentes, com base na legislação vigente. 

Distingue-se dois tipos de restos a pagar: os processados (despesas já 

liquidadas); e os não processados (despesas a liquidar ou em liquidação). 

 Sindicância - procedimento investigativo, sendo incabível a apresentação de 

defesa, visto que somente pode haver defesa após a formalização de 
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acusação, e esta somente se formaliza quando da instauração do processo 

administrativo disciplinar. 

 Termo de colaboração - meio pelo qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade 

civil – OSC, para a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco, propostas pela administração pública, que envolvam a 

transferência de recursos financeiros.  

 Termo de parceria - é o instrumento passível de ser firmado entre o Poder 

Público e as entidades qualificadas como OSC de Interesse Público destinado 

à formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a 

execução das atividades de interesse público. 

 Tomada de contas especial - é um processo administrativo devidamente 

formalizado, com rito próprio, para apurar responsabilidade por ocorrência de 

dano à administração pública a fim de obter o respectivo ressarcimento.  

 Transferência de recursos - compreendem a entrega de recursos, correntes 

ou de capital, podendo ser voluntárias, nesse caso destinadas à cooperação, 

auxílio ou assistência, ou decorrentes de determinação legal.  

 Vigência do contrato -  é uma qualidade temporal da norma, o prazo com 

que se delimita o seu período de validade. 

8 COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

 8.1 UNIDADE GESTORA 

Divisão de Auditoria 

 8.2 SECRETARIA RESPONSÁVEL 

Secretaria de Controle Interno - SCI 
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1 . 1  P R E S T A Ç Ã O  D E  C O N T A S  D E  G E S T Ã O  

A N U A L  A P R E S E N T A D A  A O  T R I B U N A L  

D E  C O N T A S  D O  E S T A D O  D O  P A R Á  

 

1.1.1 ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.1.1.1 Resolução TCE 18.975/2017 

Descrição 

O dever de prestar contas decorre da Constituição Federal (art. 70, parágrafo 

único), e impõe-se a qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 

utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos. 

A prestação de contas tem por finalidade demonstrar que os objetivos 

propostos foram cumpridos (resultados) e que os atos e processos guardaram 

adequação (conformidade) com as regras e princípios estabelecidos em um contexto 

mais amplo. 

A partir do ano de 2018, o TCE passou a receber eletronicamente as 

prestações de contas anuais de gestão de seus jurisdicionados mediante sistema 

disponibilizado em seu portal da internet. 

 

1.1.1.2 Solicitar documentação  

Descrição 

Solicitar das unidades gestoras responsáveis, por meio de memorando ou 

outro instrumento de comunicação institucional, a seguinte documentação: 

1. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS - 

SEPLAN: 

http://www.tce.pa.gov.br/index.php/e-jurisdicionado
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1.1. Balanço orçamentário (formato .pdf) 

Quadro principal 

Quadro da execução dos restos a pagar não processados 

Quadro da execução dos restos a pagar processados 

1.2. Balanço financeiro (formato .pdf) 

1.3. Balanço patrimonial (formato .pdf) 

Quadro principal 

Quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes 

Quadro das contas de compensação (controle) 

Quadro do superávit / déficit financeiro 

1.4. Demonstração das variações patrimoniais (formato .pdf) 

Modelo sintético 

Modelo analítico 

1.5. Demonstração dos fluxos de caixa (formato .pdf) 

Quadro principal 

Quadro de receitas derivadas e originárias 

Quadro de transferências recebidas e concedidas 

Quadro de desembolsos de pessoal e demais despesas por função e 

Quadro de juros e encargos da dívida conforme MCASP 

1.6. Relação de todas as contas bancárias ainda que não movimentadas no 

exercício (formato .xls – modelo M.01)  

1.7. Extratos bancários mensais (formato .pdf) 

1.8. Conciliações bancárias anuais (formato .xls – modelo M.02) 

1.9. Rol de responsáveis, identificando CPF, endereço, natureza da 

responsabilidade, período exercido e montante dispendido (formulário do 

sistema e-Jurisdicionado) 

1.10. Relatório de desempenho da gestão (formato .pdf) 

Resultados físicos e financeiros obtidos com programa finalístico fixados na 

LOA 

Ações promovidas na busca pelo cumprimento da missão institucional e 

desempenho da gestão 



 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Versão: 01.00 

Data da Última Versão: 

20/11/2018 
 

 

 12/41 

1.11. Relação das transferências de recursos mediante convênio, termo de 

fomento e termo de colaboração celebrados, vigentes e expirados no 

exercício (formato .xls – modelo M.04)  

1.12. Relação das tomadas de contas especiais dispensadas, instauradas ou 

arquivadas no exercício, conforme Resolução nº 18.784/2016 (formato .xls – 

modelo M.05) 

1.13. Relação das transferências de recursos mediante Termos de Parceria 

celebrados, vigentes e expirados no exercício (formato .xls – modelo M.06) 

1.14. Relação das transferências de recursos mediante Contratos de Gestão 

celebrados, vigentes e expirados no exercício (formato .xls – modelo M.07) 

1.15. Relação das transferências de recursos mediante Contratos de Repasse 

celebrados, vigentes e expirados no exercício (formato .xls – modelo M.08)  

1.16. Relação dos decretos de alterações orçamentárias (formato .xls – 

modelo M.18)  

1.17. Demonstrativo de acompanhamento das determinações emitidas pelos 

órgãos de controle nos últimos 3 (três) anos, evidenciadas as providências 

tomadas para o seu efetivo cumprimento (formato .xls – modelo M.19) 

2. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD: 

2.1. Inventário de bens móveis (formato .pdf)  

2.2. Inventário de bens imóveis (formato .pdf)  

2.3 Demonstrativo das alterações relativas às aquisições e baixas de bens 

móveis, com as respectivas especificações, inclusive valores (formato .pdf)  

2.4. Relação das licitações por modalidade (formato .xls – modelo M.09) 

2.5. Relação das dispensas e inexigibilidades de licitação (formato .xls – 

modelo M.10) 

2.6. Relação dos contratos vigentes (formato .xls – modelo M.11) 

3. SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - SEA: 

3.1. Relação das obras e serviços de engenharia realizados ou em 

andamento no exercício (formato .xls – modelo M.12) 
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4. SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP: 

4.1. Relação dos cargos existentes (formato .xls – modelo M.13) 

5. COMISSÕES DISCIPLINARES E CORREGEDORIAS DE JUSTIÇA: 

5.1. Relação dos procedimentos administrativos disciplinares e sindicâncias 

(formato .xls – modelo M.14) 

6. PRESIDÊNCIA: 

6.1. Relação das alterações das normas específicas que regem o órgão ou a 

entidade ocorridas no exercício (formato .xls – modelo M.17) 

As unidades acima relacionadas deverão ser informadas acerca da data limite 

para envio da documentação à Secretaria de Controle Interno. 

 

1.1.1.3 Analisar documentos do BO/SIAFEM 

Descrição 

Para ter informações quanto ao orçamento destinado ao Tribunal de Justiça 

do Estado do Pará - TJPA, é necessário e seguir os passos abaixo descritos: 

Quanto ao acesso: 

1º passo: Acesse o site http://www.seplan.pa.gov.br. 

   

2º passo: Selecione a opção “Orçamento”. 

3º passo: Selecione a opção “Lei Orçamentária Anual – LOA”. 

http://www.seplan.pa.gov.br/
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4º passo: Selecione o ano orçamentário, objeto de estudo. 

 

5º passo: Selecione a opção “Lei OGE”. 

 

A Lei Orçamentária Geral do Estado está em ordem alfabética quanto às suas 

unidades administrativas. Por este motivo, normalmente, o Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará se encontra no volume II do Orçamento Geral do Estado – OGE. 

6º passo: Selecione a opção “OGE Vol II”. 
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O usuário terá acesso ao Orçamento Geral Anual do Estado do Pará. 

 

Nesta tela, o usuário terá informações detalhadas quanto à fonte e aplicação 

dos recursos. 

 

Para ter informações quanto ao Orçamento no sistema Business Object - BO, 

é necessário seguir os passos abaixo descritos: 

No campo “Classes e objetos”, selecionar na opção “DESPESA” os objetos: 

“Dotação Inicial”; “Suplementado”, “Canc. Dot. Inicial/Suplementado”; “Movimento 

Crédito”; “Empenhado”; “Liquidado” e “Pago”. 
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No campo “Classes e objetos”, selecionar na opção “VALORES 

RESULTANTES” os objetos: “Dotação Atualizada”; “Dotação disponível” e “Despesa 

Realizada”. 

No campo “Classes e objetos”, selecionar na opção “FONTE RECURSO” o 

objeto “Cód. Fonte Recurso”. 

Click em “EXECUTAR”. 

 

 

Nesta tela, o usuário terá informações detalhadas quanto à fonte, dotação, 

suplementação, cancelamento de suplementação, movimentação de crédito, 

empenho, liquidação e despesa. 
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Para extrair as planilhas com os valores registrados no Sistema Integrado de 

Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM, é necessário seguir 

os passos abaixo descritos:  

Quanto ao acesso: 

Primeiramente o servidor deverá fazer login para acessar ao referido sistema. 

Caso seja o primeiro acesso, a autorização de acesso deve ser previamente 

solicitada através da Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças – 

SEPLAN à Central de Atendimento da Empresa de Tecnologia e Comunicação do 

Estado do Pará – PRODEPA. 
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Quanto ao levantamento dos Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, 

da Demonstração das Variações Patrimoniais e da Demonstração dos Fluxos de 

Caixa no SIAFEM. 

1º Passo: Após fazer o login no SIAFEM, o usuário deverá selecionar com um 

“X” a opção CONTAB e teclar “ENTER”. 

 

2º Passo: O usuário deverá selecionar com um “X” a opção CONSULTAS e 

teclar “ENTER”. 

 

3º Passo: O usuário deverá selecionar com um “X” a opção CONSULTAS e 

teclar “ENTER”. 
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Conforme a Resolução TCE nº 18.968/2017, a Prestação de Contas do 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJPA é classificada como Agregada, em 

virtude de o TJPA possuir 2 (duas) Unidades Gestoras – UG: UG 040101 – TJE e 

UG 040102 – Fundo de Reaparelhamento do Judiciário (FRJ) – Lei Complementar 

nº 021/1994. 

Por esse motivo, o TJPA possui Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, 

Balanço Orçamentário, Demonstração das Variações Patrimoniais e Demonstração 

de Fluxo de Caixa, individualizados para cada UG. 

4º Passo: para obter o Balanço Orçamentário o usuário deverá preencher: 

 o campo “Unidade Gestora” com o número 040101 ou 040102; 

 o campo “Gestão” sempre com o número 00001; 

 o campo “Mês de referência” sempre com a expressão “DEZ”, visto a 

necessidade de obter os demonstrativos finalizados, quanto a gestão; 

 o campo “Tipo de balanço” com o número 4; e 

 teclar “ENTER” duas vezes. 
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A Resolução TCE nº 18.975/2018 relaciona como documento obrigatório o 

Balanço Orçamentário, conforme Lei nº 4.320/64 e MCASP, contendo: Quadro 

Principal; Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados; e Quadro da 

Execução dos Restos a Pagar Processados. 

5º Passo: na tela 1, o usuário terá informações quanto às receitas realizadas 

no exercício e o superávit financeiro. Clicar no botão “ENTER” para avançar. 

 

6º Passo: na tela 2, o usuário terá informações quanto às despesas 

orçamentárias, dotação atualizada e despesa empenhada. Clicar no botão “ENTER” 

para avançar. 

 

7º Passo: na tela 3, o usuário terá informações quanto à execução dos Restos 

a Pagar Não Liquidados do exercício anterior e os pagos. Clicar no botão “ENTER” 

para avançar. 
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8º Passo: na tela 4, o usuário terá informações quanto às receitas 

orçamentárias, previsão atualizada e receitas realizadas. Clicar no botão “ENTER” 

para avançar. 

 

A Resolução TCE nº 18.975/2018 relaciona como documento obrigatório o 

Balanço Financeiro, conforme Lei nº 4.320/64 e MCASP. 

9º Passo: para obter o Balanço Financeiro o usuário deverá preencher: 

 o campo “Unidade Gestora” com o número 040101 ou 040102; 

 o campo “Gestão” sempre com o número 00001; 

 o campo “Mês de referência” sempre com a expressão “DEZ”, visto a 

necessidade de obter os demonstrativos finalizados, quanto a gestão; 

 o campo “Tipo de balanço” com o número 1; e 

 teclar “ENTER” duas vezes. 
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10º Passo: na tela 1, o usuário terá informações quanto aos ingressos 

realizados no exercício. Clicar no botão “ENTER” para avançar. 

 

11º Passo: na tela 2, o usuário terá informações quanto à despesa 

orçamentária do exercício. Clicar no botão “ENTER” para avançar. 
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A Resolução TCE nº 18.975/2018 relaciona como documento obrigatório a 

Demonstração dos Fluxos de Caixa, conforme MCASP, contendo: Quadro Principal; 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias; Quadro de Transferências Recebidas e 

Concedidas; Quadro de Desembolso de Pessoal e Demais Despesas por Função; e 

Quadro de Juros e Encargos da Dívida. 

12º Passo: para obter a Demonstração dos Fluxos de Caixa o usuário deverá 

preencher: 

 o campo “Unidade Gestora” com o número 040101 ou 040102; 

 o campo “Gestão” sempre com o número 00001; 

 o campo “Mês de referência” sempre com a expressão “DEZ”, visto a 

necessidade de obter os demonstrativos finalizados, quanto a gestão; 

 o campo “Tipo de balanço” com o número 5; e 

 teclar “ENTER” duas vezes. 

 

13º Passo: na tela 1, o usuário terá informações quanto aos ingressos e 

desembolsos dos fluxos de caixa das atividades operacionais. Clicar no botão 

“ENTER” para avançar. 
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14º Passo: na tela 2, o usuário terá informações quanto ao fluxo de caixa 

líquido das atividades de investimento. Clicar no botão “ENTER” para avançar. 

 

15º Passo: na tela 3, o usuário terá informações quanto ao fluxo de caixa 

líquido das atividades de financiamento. Clicar no botão “ENTER” para avançar. 
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16º Passo: na tela 4, o usuário terá informações quanto às receitas 

intragovernamentais derivadas e originadas e às transferências concedidas. Clicar 

no botão “ENTER” para avançar. 

 

17º Passo: na tela 5, o usuário terá informações quanto ao desembolso de 

pessoal e demais despesas por função. Clicar no botão “ENTER” para avançar. 

 

 

18º Passo: na tela 6, o usuário terá informações quanto ao juros e encargos 

da dívida. Clicar no botão “ENTER” para avançar. 
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A Resolução TCE nº 18.975/2018 relaciona como documento obrigatório o 

Balanço Patrimonial, conforme a Lei nº 4.320/64 e MCASP, contendo: Quadro 

Principal; Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes; Quadro das 

Contas de Compensação (controle); e Quadro do Superávit/Déficit Financeiro. 

19º Passo: para obter o Balanço Patrimonial o usuário deverá preencher: 

 o campo “Unidade Gestora” com o número 040101 ou 040102; 

 o campo “Gestão” sempre com o número 00001; 

 o campo “Mês de referência” sempre com a expressão “DEZ”, visto a 

necessidade de obter os demonstrativos finalizados, quanto a gestão; 

 o campo “Tipo de balanço” com o número 2; e 

 teclar “ENTER” duas vezes. 

 

20º Passo: na tela 1, o usuário terá informações quanto ao ativo circulante. 

Clicar no botão “ENTER” para avançar. 
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21º Passo: na tela 2, o usuário terá informações quanto ao passivo circulante 

e patrimônio líquido. Clicar no botão “ENTER” para avançar. 

 

22º Passo: na tela 3, o usuário terá informações quanto aos ativos e passivos 

financeiros e permanentes. Clicar no botão “ENTER” para avançar. 
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23º Passo: na tela 4, o usuário terá informações quanto às contas de 

compensação, em seus atos potenciais ativos e passivos. Clicar no botão “ENTER” 

para avançar. 

 

24º Passo: na tela 5, o usuário terá informações quanto ao déficit ou superávit 

financeiro. Clicar no botão “ENTER” para avançar. 

 

Existem outras duas formas de identificar/ratificar, via SIAFEM, o déficit ou 

superávit financeiro. Vamos ao passo a passo da 1ª forma: 

25º Passo: O usuário deverá selecionar com um “X” a opção CONTAB e 

teclar “ENTER”. 
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26º Passo: O usuário deverá selecionar com um “x” a opção CONSULTAS e 

teclar “ENTER”. 

 

27º Passo: O usuário deverá selecionar com um “x” a opção BALANCETE e 

teclar “ENTER”. 
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28º Passo: o usuário deverá preencher: 

 o campo “Unidade Gestora” com o número 040101 ou 040102; 

 o campo “Gestão” sempre com o número 00001; 

 o campo “Mês de referência” sempre com a expressão “DEZ”, visto a 

necessidade de obter os demonstrativos finalizados, quanto a gestão; 

 o campo “Conta Inicial p/ Consulta” com o número “821110000”; 

 o campo “Valores do Balancete” com a letra “A”; 

 o campo “Demonstração Pretendida” com o número “2”; e 

 teclar “ENTER” duas vezes. 

 

29º Passo: O usuário deverá detalhar a linha 01, preenchendo com “01” o 

campo “Linha (LI) para detalhar” ao fim da tela e teclar “ENTER”. 
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30º Passo: Nesta tela, o usuário poderá fazer uma análise mais detalhada, 

por conta, dos recursos que originaram o déficit ou o superávit financeiro. 

 

31º Passo: O usuário deverá selecionar com um “X” a opção CONSULTAS e 

teclar “ENTER”. 

 

32º Passo: O usuário deverá selecionar com um “X” a opção DETACONTA e 

teclar “ENTER”. 
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33º Passo: o usuário deverá preencher:  

 o campo “Unidade Gestora” com o número 040101 ou 040102; 

 o campo “Gestão” sempre com o número 00001; 

 o campo “Mês/Ano” sempre com a expressão “DEZ”, visto a 

necessidade de obter os demonstrativos finalizados, quanto a gestão; 

 o campo “Conta Contábil” com o número “821110000”; 

 o campo “Opção” com o número “1”; e 

 teclar “ENTER” duas vezes. 

 

34º Passo: Nestas próximas duas telas, o usuário poderá fazer uma análise 

mais detalhada, por conta, dos recursos que originaram o déficit ou o superávit 

financeiro. 
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A Resolução TCE nº 18.975/2018 relaciona como documento obrigatório a 

Demonstração das Variações Patrimoniais, conforme a Lei nº 4.320/64 e MCASP, 

contendo: Modelo Sintético e Modelo Analítico. 

35º Passo: para obter a Demonstração das Variações Patrimoniais o usuário 

deverá preencher: 

 o campo “Unidade Gestora” com o número 040101 ou 040102; 

 o campo “Gestão” sempre com o número 00001; 

 o campo “Mês de Referência” sempre com a expressão “DEZ”, visto a 

necessidade de obter os demonstrativos finalizados, quanto a gestão; 

 o campo “Tipo de Balanço” com o número “3”; e 

 E teclar “ENTER” duas vezes. 



 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Versão: 01.00 

Data da Última Versão: 

20/11/2018 
 

 

 34/41 

 

36º Passo: Nesta tela, o usuário terá informações quanto às variações 

patrimoniais, variações patrimoniais diminutivas e resultado patrimonial do período. 

 

 

1.1.1.4 Iniciar Relatório 

Descrição 

A elaboração do Relatório deve ter início com a análise dos dados extraídos 

do sistema Business Objects – BO e do Sistema Integrado de Administração 

Financeira para Estados e Municípios – SIAFEM (item 1.1.1.3). 

O Relatório da análise da documentação obrigatória será elaborado 

observando a seguinte estrutura: 
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 Objeto 

Será objeto deste Relatório a análise dos documentos obrigatórios à 

Prestação de Contas Anual de Gestão ao TCE/PA. 

 Procedimentos 

São os meios pelos quais serão obtidos os dados a serem analisados. 

 Orçamento 

Serão apresentados os dados relativos à previsão de receita, bem como a 

fixação das despesas anuais desta Instituição. 

 Execução Orçamentária 

Serão analisados os desdobramentos da arrecadação da receita anual, além 

das despesas realizadas no período. 

 Unidades Gestoras 

A partir deste tópico as análises dos dados serão feitas conforme a respectiva 

Unidade Gestora (040101- RECURSO TESOURO e 040102 - RECURSO 

FUNDO DE REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO) 

Serão averiguadas as informações a respeito dos seguintes itens: 

1. Gestão Orçamentária; 

2. Gestão Financeira; e  

3. Gestão Patrimonial. 

 Demais assuntos pertinentes 

Caso haja, no período compreendido na prestação de contas, fatos de notória 

relevância que enseje em alterações palpáveis nas contas apresentadas, 

serão analisados neste tópico conforme análise da unidade de controle 

interno. 

 Considerações Finais 
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Será realizado um apanhado sobre as informações contidas no relatório, 

cotejando os dados em uma análise gerencial, apontando a aprovação, ou 

não, das contas de gestão apresentadas. 

 

1.1.1.5 Analisar documentação enviada 

Descrição 

Após o envio da documentação obrigatória solicitada, a unidade de controle 

interno realizará análise da legalidade, legitimidade e economicidade da gestão em 

relação a padrões normativos e operacionais, expressos nas normas e regulamentos 

aplicáveis. 

Os itens definidos em lei e/ou normativos serão analisados sob os aspectos 

da legalidade, legitimidade e economicidade. Os itens não normatizados serão 

analisados segundo critérios de legitimidade e economicidade. 

Tantos os itens positivados, quanto os itens não normatizados, serão objetos 

de análise mais substancial pela unidade de controle interno no intuito de identificar 

e corrigir falhas e irregularidades. 

 

1.1.1.6 Finalizar Relatório 

Descrição 

Nesta etapa, após análise da documentação obrigatória enviada por cada 

uma das unidades listadas no item 1.1.1.2, a unidade de controle interno deverá 

comunicar à unidade gestora responsável pela juntada da documentação ao sistema 

e-Jurisdicionado acerca da conformidade da documentação para, então, anexá-la ao 

sistema. 

A unidade de controle interno deverá verificar a anexação da documentação 

ao sistema, certificando-se de sua completude, e em seguida procederá à 

finalização do Relatório da unidade, complementando-o, caso seja necessário, com 

as informações obtidas mediante análise da documentação completa anexada ao 

sistema. 
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Uma vez finalizado, o Relatório servirá de embasamento para emissão do 

parecer pelo responsável da unidade de controle interno. 

 

1.1.1.7 Elaborar Relatório de Completude 

Descrição 

O Relatório sobre a Completude da Prestação de Contas Anual de Gestão 

deverá ser elaborado pela Secretaria de Controle Interno, e deverá informar se a 

documentação encaminhada pelas demais unidades contém todas as informações 

requeridas pelo TCE, conforme listagem contida no item 1.1.1.2 deste Manual. 

O Anexo I da Resolução TCE nº 18.975/2017 relaciona, em tabela, os 

documentos obrigatórios à Prestação de Contas Anual de Gestão. No item 24 da 

referida tabela foi previsto "relatório da unidade de controle interno sobre a 

completude da documentação encaminhada na prestação de contas". 

Completude remete à qualidade, estado ou propriedade do que é completo, 

perfeito, acabado. Para fins de elaboração do Relatório, a completude dever 

analisada em dois aspectos: 

1. Em relação aos documentos exigidos pela Resolução do TCE, devendo-se 

verificar se todos os itens foram devidamente anexados nos campos 

específicos do sistema; 

2. Em relação ao conteúdo de cada documento, devendo-se verificar se todos 

os campos do formulário foram preenchidos, nos casos em que os modelos 

foram previamente definidos pelo órgão de Controle Externo. 

Assim, o Relatório deverá ser elaborado após a juntada no sistema e-

Jurisdicionado da documentação requerida pelo órgão de controle externo. 

O Relatório sobre a Completude da Prestação de Contas de Gestão Anual 

tem por finalidade:  

1. Verificar a existência, integridade e completude dos documentos exigidos pelo 

TCE, e se estes encontram-se disponíveis para futuras apreciações pela 

Secretaria de Controle Interno ou pelo órgão de Controle Externo; 
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2. Verificar se foram observados os aspectos, conteúdo, formato, tamanho e 

modelos eletrônicos estabelecidos nos anexos da Resolução para Prestação 

de Contas por meio do sistema e-Jurisdicionado; 

3. Informar se a Prestação de Contas apresenta a completude 

almejada/necessária ou, em caso de ausência de algum documento ou 

informação, se a unidade ou servidor responsável apresentou as devidas 

justificativas, para efetivar o envio ao TCE. 

O Relatório deverá conter, pelo menos, os seguintes elementos: 

1. Capa, em página separada: 

 Timbre do órgão no cabeçalho, seguido dos nomes em caixa alta do 

órgão ("TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ") e do setor 

("SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO"); 

 Título do relatório ("Relatório sobre a Completude da Prestação de Contas 

Anual de Gestão"), centralizado no meio da página; 

 Mês e ano de entrega, centralizado no final da página.  

2. Relatório: 

 Introdução, contendo dados gerais e contextualização do relatório, com 

detalhamento das informações sobre a instituição e relato das atividades 

desenvolvidas; 

 Análise acerca da existência, integridade e completude dos documentos 

exigidos, listados na ordem em que foram anexados no sistema e-

Jurisdicionado, com a descrição dos documentos de cada item, o servidor 

responsável, com matrícula e lotação, e a verificação do formato em que 

o documento foi anexado no sistema, devendo-se destacar a ausência de 

documentos e informações, bem como as justificativas apresentadas; 

 Considerações finais, de forma clara, objetiva e sucinta, deverão 

recapitular os termos-chaves da introdução e apresentar a posição da 

equipe sobre a completude da documentação constante da prestação de 
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contas, podendo apresentar, eventualmente, sugestões de melhorias para 

o órgão; 

 Registro de local e data e assinatura da equipe responsável pela análise 

das informações e elaboração do relatório. 

 

1.1.1.8 Elaborar Parecer 

Descrição 

O parecer é o instrumento pelo qual a unidade de controle interno emite sua 

manifestação fundamentada acerca da regularidade da prestação de contas anual 

de gestão da Instituição. É elaborado pelo responsável pela unidade de controle 

interno e acompanha os relatórios de completude e o relatório daquela unidade. 

 

1.1.1.9 Anexar Relatórios e Parecer  

Descrição 

Nesta etapa da Prestação de Contas, os documentos obrigatórios, após 

análise e aprovação da unidade de controle interno, já se encontrarão anexados ao 

sistema, restando à unidade de controle interno juntar, nos campos específicos, os 

documentos sob sua responsabilidade: Relatório e Parecer da unidade de controle 

interno e Relatório sobre a completude da documentação encaminhada na 

prestação de contas. 

Também, são verificados se constam no sistema de envio os anexos de todos 

os documentos obrigatórios à prestação de contas. Caso haja campo específico não 

preenchido, deverá, obrigatoriamente, constar justificativa para o não 

preenchimento. 
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1.1.1.10 Enviar Prestação de Contas 

Descrição 

A prestação de contas anual de gestão deverá ser encaminhada por meio do 

módulo Contas de Gestão do sistema eletrônico e-Jurisdicionado. 

De acordo com o art. 7º da Resolução nº 18.975, o dirigente máximo da 

unidade jurisdicionada é o responsável pelo encaminhamento das contas de suas 

unidades internas e unidades gestoras, de contrato de gestão do qual seja 

supervisor, bem como das contas de fundo estadual sob sua responsabilidade. No 

Tribunal de Justiça do Estado do Estado do Pará, considera-se dirigente máximo o 

Presidente em exercício.  

Contudo, a operacionalização do sistema e-Jurisdicionado foi delegada aos 

responsáveis pelas Secretarias de Planejamento, Coordenação e Finanças e de 

Controle Interno, por meio da Portaria nº 0976/2018 – GP, publicada na Edição nº 

6382/2018 do Diário da Justiça, de 12 de março de 2018. 

Desta feita, o encaminhamento da prestação de contas anual de gestão 

deverá ser feito pelo responsável pela Secretaria de Controle Interno, após a 

conclusão e anexação no sistema do Relatório e Parecer da unidade de controle 

interno e do Relatório sobre a completude da documentação. 

Após a transmissão da prestação de contas ao TCE, através do sistema e-

Jurisdicionado, ou através de qualquer outro meio de envio disponibilizado pelo 

órgão de controle externo, deverá ser salvo o comprovante emitido pelo sistema, 

denominado "Comprovante: Envio de remessa". 

Após o envio da prestação de contas, deverão ser encaminhados à Douta 

Presidência, por meio de memorando, os seguintes documentos: 

1. Relatório de Gestão; 

2. Relatório da unidade de controle interno; 

3. Parecer da unidade de controle interno; e 

4. Relatório sobre a completude. 

Uma cópia do referido memorando deverá ser salva e arquivada na pasta da 

prestação de contas do exercício, na rede interna da Secretaria. 
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Arquivo anexo 

Comprovante de Envio de Remessa.pdf 
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